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LEIN‘’5 8 92
(26 DE JUNHO DE 2023)

DISPÕE SOBRE: INSTITUI NO MUNICÍPIO
DE ÇAIEIRÃ.S O “PROGRAMA DE
INCENTIVO À
BIBLIOTEOAS COMUNITÁRIAS NOS
BAIRROS”, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DE

. . ; EÁÇO SABER, que à. Câmara: do Mtínieípiode Caieiras aprova, e. èü, GILMAR SOARES; VICENTE, na qualidáde de Preféito Municipal,sanciono e proinulgo a seguinte Lei.
Art. 1°,. Fica instituída no Município de Caieiras o

“Programa de Incentivo à CríáÇãp de Bibliotecas Conrunitárias nOs Bairros”, cujo objetivo serâ
0 de incentivar a leitüra por tóda a população, principalmente nos bairros periféricos doMunicípio.

Parágrafo único^ G programa indicado no cãput
deste artigo será realizado por meio da criação de espaços que serão utilizados cotno bibíiçteCa
em cada bairro do Município, sendo os livros armazenados pára retirada e devolução de cada
cidadão.

Art; 2°. Ó espaçó dê funcionamento dàs
bibliotecas comunitárias, .dèsde que hãó limite o acesso e à Utilização dós usuários, podçrá
receber atividades culturáis, como:

I - teatro;

II-dança-
Ili - música;
IV - aTtesaftato;
V-piriturá;

VI - apresentação de audiovisual;

VII - ^pos de leituras literários;
VlIIgrupos de estudos: e de debates que visam

tràzer õ saudável debate filosófico e democrático.
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Art, 3®. O Poder Executivo Municipal

fegulamentafá a presente Lei no que couber e foír necessário à sua efetiva aplicação, ém especial
a celebração de convênios e parcerias com instituições públicas e privadas, com o objetivO: de
promover e dar suporte à “Programa de Incentivo à Criação de Bibliotecas Comunitárias nos
Bairros”.

Art, 4®. Ás despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta dás dotações orçâmentárias própfiàs, suplementadas sé necessário.,

Airt. 5®. Esta Lei enn-atá ém vigor ná data dè .süa
publicação, revogadas as disposições éra contrárió.

...Prefeitura do Município de Caieiras, 26 de junho
de 2.023.

f

GILMAR VICENTE
-pre; TCIPAL-

Lei aprovada por meio do Projêto^^é Lei n° 095/2023 de autoria do Vereador Josemar Soares
Viéente “Lágçirihã Josi”, nesta data, na Secretafia do Gabinete dò Prefeito e publicado no Quadro de Editais.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 5.892, de 26 de
junho de 2023, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 30 de junho de 2023. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 03 de julho

, Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo.
d^AfoíCAIElRASDr. dé Oiveira Infante^^AmSsla Legislafr"

de 2023. Eu,
CÂMARA
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